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RESUMO

Analisa-se a influência da Escola Sociológica de Frankfurt
e, em especial, de Jürgen Habermas no desenvolvimento da
conciliação e da mediação, com reflexos no processo civil
brasileiro. Apresenta-se, inicialmente, uma exposição sucinta
dos principais conceitos habermasianos, tais como ação
comunicativa, esfera pública, consenso e legitimidade.
Discutem-se as reformas normativas e seus impactos na
sociedade, analisam-se estatísticas do CNJ, metas e tendências
futuras, com a finalidade de pacificação social, política pública
já institucionalizada de incremento à resolução de conflitos
na esfera judicial e extrajudicial, com ferramentas digitais e
inteligência artificial.
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RESUMEN

Este artículo analiza la influencia de la Escuela de
Sociología de Frankfurt, y en especial de Jürgen Habermas,
en el desarrollo de la conciliación y la mediación, con
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repercusiones en el procedimiento civil brasileño. Inicialmente,
se presenta una exposición concisa de los principales conceptos
habermasianos, como acción comunicativa, esfera pública,
consenso y legitimidad. Se discuten las reformas normativas
y sus impactos en la sociedad, y se analizan estadísticas del
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), objetivos y tendencias
futuras, con el fin de promover la pacificación social, una
política pública ya institucionalizada para incrementar la
resolución de conflictos en los ámbitos judicial y extrajudicial,
mediante el uso de herramientas digitales e inteligencia
artificial.

Palabras-clave: Acción comunicativa. Procedimiento
civil. Resolución de conflictos. Ámbito judicial y
extrajudicial. Inteligencia artificial.

Introdução

Em março de 2026, houve o falecimento do filósofo e sociólo-
go alemão Jurgen Habermas. Assim, aproveita-se a oportunidade
para se fazer a homenagem ao pensador, um dos expoentes da
Escola Sociológica de Frankfurt, que teve larga influência na de-
mocratização pós-Segunda Guerra Mundial e difundiu ideias como
a pacificação de conflitos sociais, o que influenciou na resolução
de conflitos judiciais não somente através da decisão estatal, mas,
democraticamente, pelo consenso entre as partes envolvidas.

Já nos anos 1950, procedimentos utilizados na Antiguida-
de, em tribos e comunidades da África, Ásia e Oceania foram
sendo estudados e reaplicados em países como os Estados Uni-
dos, desenvolvendo a cultura de conciliação e mediação, que,
posteriormente, a partir da década de 1970-80 se difundiu para
a Europa e América, chegando ao Brasil.

Assim, com maior destaque após a instauração do Conselho
Nacional de Justiça e da reforma processual de 2015, o ordena-
mento jurídico brasileiro, o qual já previa audiências conciliató-
rias na Justiça Trabalhista, passou a prever explicitamente a
autocomposição dos litígios no processo civil.

Este artigo irá abordar os conceitos habermasianos de ação
comunicativa, consenso, legitimidade e esfera pública. Posteri-
ormente, abordagem doutrinária e estatísticas do CNJ, demons-
trando, apesar de algumas dificuldades e oscilações de resulta-
dos, a efetividade da consensualidade como mecanismo de re-
solução de processos judiciais e conflitos sociais, além de pers-
pectivas futuras, com uso de ferramentas digitais e inteligência
artificial.
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Habermas deixa seu legado em uma época em que as rela-
ções internacionais se encontram tão abaladas, com conflitos
políticos e econômicos, exatamente sobre os quais a Escola de
Frankfurt se debruçava desde um século atrás, motivo pelo qual
se realiza essa abordagem. A democracia como forma de coexis-
tência pacífica entre os povos.

1 A trajetória de Habermas como influenciador dos meios de
pacificação social

A Escola de Frankfurt, relacionado ao Instituto de Pesquisa
Social da Alemanha, atuou a partir dos anos 1920, com a finali-
dade de ampliar os debates sociais, políticos e econômicos.

Na primeira fase, até a Segunda Guerra Mundial, se con-
centrou na crítica ao capitalismo, à cultura de massa e nos confli-
tos que redundaram no conflito mundial.

Na segunda fase, após a Segunda Guerra Mundial, em que
teve a participação de Habermas como um de seus principais
membros, a Escola de Frankfurt concentrou seus estudos na de-
mocratização e na participação popular, como forma de pacifi-
cação social.

Buscava-se assim uma inter-relação entre a Sociologia, a
Filosofia, a Economia, a Psicanálise, o Estado, o Direito e o povo
na busca de prevenção e resolução de conflitos.

A obra de Habermas, baseada na Teoria da Ação Comunicati-
va, busca uma inter-relação entre a Filosofia e as Ciências Sociais,
com forte foco na Ética, no Direito e na Política, visando à emanci-
pação dos indivíduos em uma sociedade mais e mais complexa.

No âmbito internacional, a Escola de Frankfurt fundamen-
tou mudanças políticas e econômicas como a União Europeia;
no âmbito interno, mudanças sociais e jurídicas, como o desen-
volvimento dos meios alternativos de resolução de conflito.

2 A ética, a democracia e os fundamentos da Teoria de
Habermas

A moral é um conjunto de normas que regem o homem em
sociedade. A Ética, por seu lado, é uma reflexão teórica, valores
sociais universais para uma convivência harmônica dentro da
sociedade.

Na Idade Antiga, na Grécia, já havia discussão sobre Ética.
Para Sócrates, o homem buscava na virtude e nos valores a felicida-
de. Platão defendia o senso de Justiça para a sociedade em uma
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cidade ideal. Para Aristóteles, a ética no campo individual prepara-
va o povo para a política no meio coletivo, a busca do bem-co-
mum.

Na Idade Média, em que prevaleceu o Teocentrismo, pre-
dominaram a moral divina, a fé e a vontade de Deus.

Na Idade Moderna, através das filosofias racionalistas e
empiristas, a ética e a moral passaram a ser direcionadas para o
homem, que se tornou o centro das análises filosóficas, através
do antropocentrismo.

Tendo em vista que não havia mais o predomínio da fé
sobre a razão, os filósofos buscam a sanção dentro do Direito,
em uma relação com a Justiça.

O Positivismo, com a influência do racionalismo dentro das
ciências humanas, influenciou nas codificações de sistemas jurí-
dicos, quando da estruturação dos Estados, com regras muitas
vezes impostas pelos grupos dominantes, seja pelo lado políti-
co, seja pelo lado econômico, ou ambos, através do predomínio
da Legalidade.

Posteriormente, se superou a Legalidade para normas que
estão em patamar superior, os princípios, o Neoconstitucionalismo,
que reflete os valores sociais, coletivos, a ética, o bem coletivo,
passando à busca do predomínio da Justiça.

E Habermas, frente a tantos conflitos sociais, econômicos,
políticos, apresentou sua Teoria da Ação Comunicativa, para os
fins de transformar e solucionar conflitos mediante o diálogo e
a democracia.

3 Conflitos e seus reflexos sociais

Conforme Gutierrez (1991), Kant definiu a paz como ausên-
cia de guerra, ou seja, o conceito de paz negativa.

Como kantiano, Hans Kelsen (2009) abordou a questão do
ser e do dever-ser, a liberdade, o livre-arbítrio, segundo o qual
o homem era livre para agir dentro do Estado, porém sujeito à
sanção. Em uma época de grande destaque para as ciências exa-
tas, em que predominavam o racionalismo e o empirismo, pro-
curou afastar a ciência jurídica das influências sociológicas, eco-
nômicas e políticas.

A partir de Kant, o conceito de paz foi se estendendo para
se configurar também a ausência de violência, justiça e libera-
ção da opressão.

Adam Curle (1978) procurou humanizar o sentido de paz
positiva, discorrendo sobre uma relação pacífica que deve impli-
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car em colaboração harmoniosa e construtiva, com igualdade e
reciprocidade, também para prevenir conflitos, com as dimen-
sões de justiça, liberdade e realização humana.

Assim, os valores da sociedade devem passar para uma cultu-
ra de paz, como novos valores, atitudes e comportamentos, atra-
vés das pessoas, dos políticos, da mídia, das escolas, de toda a
sociedade, uma identidade global, afastando-se discriminações e
preconceitos, sejam culturais, étnicos, econômicos, raciais, políti-
cos, geográficos, uma identidade global e com diversidade
(ADAMS, 1995).

O desenvolvimento da orientação cooperativa é a base para
a utilização e resolução construtiva do conflito, promovendo uma
atitude ganha-ganha, com comunicação eficaz, comportamen-
to negociador e mecanismos de solução de problemas, estabele-
cendo identidades e relações mais firmes e sedimentadas.

Desse modo, os recursos à conciliação e à mediação são vis-
tos como instrumentos para pacificar conflitos de forma
consensual e eficiente. Nessa perspectiva, autores de tendência
neoconstitucionalista buscam respaldo teórico em modelos de
democracia deliberativa, a partir de conceitos habermasianos.

4 A teoria de Habermas: ação comunicativa, consenso e
legitimidade

Jürgen Habermas desenvolveu a Teoria do Agir Comunicati-
vo e as ideias de democracia deliberativa, segundo as quais a
validade e a legitimidade das normas políticas e jurídicas deri-
vam do consenso racional alcançado em processos comunicati-
vos livres de coerção (HABERMAS, 2001).

Podem-se enumerar alguns conceitos de Habermas:  

- Ação Comunicativa: modalidade de interação em
que a linguagem é usada como meio de coorde-
nar ações através de argumentos racionais. Os par-
ticipantes procuram chegar a um acordo sobre
verdades, normas ou planos de ação, respeitando
os pressupostos da fala (verdade, sinceridade e le-
gitimidade das pretensões).
- Consenso e Legitimidade: para Habermas, a úni-
ca forma de legitimar normas é pela aceitação co-
letiva de sua validez argumentativa em um pro-
cesso de deliberação pública. A “verdade”
normativa não seria encontrada em um texto es-
tático, mas construída através da argumentação.
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- Esfera Pública e Racionalidade Comunicativa: o fi-
lósofo alemão reforça que a esfera pública deve ser
formada por discussões livres, onde indivíduos ex-
põem e confrontam argumentos. A racionalidade
comunicativa pressupõe o esforço conjunto, reco-
nhecendo-se recíprocas pretensões de validade. Essa
ideia fundamenta a confiança na razão como fonte
de legitimação. (GUTIERREZ e ALMEIDA, 2013,  p. 86).

Como destacam os citados autores:

Habermas pretende demonstrar a existência de um
espaço sadio, onde subjetividades intactas, através
da busca discursiva de consensos em condições de
liberdade, constroem a cultura, a sociedade e a pró-
pria personalidade. (texto p 167). (...) A TAC apresen-
ta um paradigma baseado na confiança em que a
construção argumentativa de consensos, atendidas
exigências formais específicas, chega a proposições
dotadas de conteúdo de verdade. Como o lugar em
que ocorre esta forma de comunicação é mais am-
plo e importante que os subsistemas econômicos e
políticos, a teoria abre espaço para uma leitura oti-
mista e transformadora da realidade social, que não
é explorada em seu interior. (2013, P. 155).

A sociedade vai se tornando mais e mais complexa, e o Judi-
ciário, principalmente nos países de Civil Law, vai se estruturando
mais e mais, através de Cortes e Tribunais para a resolução das
questões jurídicas.

Entretanto, o incremento de Tribunais parece não ter o efeito
necessário, além do alto custo orçamentário público com o Po-
der Judiciário e do alto crescimento de ações judiciais, com in-
cremento de conflitos sociais.

Portanto, Habermas faz sua abordagem nos conflitos entre
poder, Estado, Economia, Sociedade e Direito, buscando pela
ação comunicativa a resolução dos conflitos sociais.

Essa base teórica vem sendo usada para justificar nos vários
países a expansão de mecanismos alternativos, os quais permitem
às partes cooperação direta e construção mútua de soluções.

5 Meios alternativos e sua reimplantação nos ordenamentos
jurídicos

No gênero meio alternativo de resolução de conflito, encon-
tram-se, entre outros, como espécies a conciliação e a mediação.
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A mediação possui relatos de cerca de 3000 a.C. na Grécia,
bem como no Egito, na Assíria e na Babilônia, para dirimir ques-
tões entre cidades-estados. Também há registros de utilização
em várias culturas, como a judaica, a cristã, a islâmica, a hinduísta,
a budista, a confucionista e indígenas.

De acordo com Moore (1998), as tradições judaicas de solu-
ção de conflitos foram transportadas para as comunidades cris-
tãs emergentes, que tinham em Cristo o mediador supremo. Até
a Renascença, a Igreja Católica na Europa Ocidental e a Igreja
Ortodoxa no Leste Mediterrâneo foram as principais instituições
de mediação e administração de conflitos da sociedade ociden-
tal, sendo responsabilidade do clero a mediação em assuntos
familiares, criminais e disputas diplomáticas entre a nobreza.

Tais mecanismos ressurgiram na segunda metade do sécu-
lo XX. Os Estados Unidos são o país pioneiro nas modernas
ADRs – alternative dispute resolucion. Houve influência da imi-
gração chinesa quando se facilitou a implantação a prática
milenar da mediação em tempos modernos, adaptado ao mun-
do ocidental.

Os institutos tiveram seu desenvolvimento teórico na Uni-
versidade de Harvard, no final da década de 1970, através do
sistema de multi-door courthouse – Tribunal de Muitas Portas,
no qual, além do processo judicial tradicional, haveria os meios
alternativos. Sobre o sistema multiportas, vale destacar:

Esta nova regra processual vem assegurar um novo
sistema multiportas na busca da pacificação dos
conflitos a fim de que outros meios alternativos
ao Poder Judiciário, como a mediação e a concili-
ação, sejam buscados pelos operadores do Direito,
antes se instaurar uma demanda que verse sobre
direitos transigíveis. Estes métodos se caracterizam,
basicamente, por serem autocompositivos, ou seja,
não se busca num terceiro a solução do conflito,
ao contrário, devolve-se as partes o diálogo e o
poder de negociação, através do estímulo e do
auxílio dos mediadores e conciliadores, profissio-
nais dotados de neutralidade e capacitados para
favorecer a busca do consenso. E neste aspecto se
diferem da arbitragem, outro método também al-
ternativo ao Poder Judiciário, mas que, assim como
a jurisdição estatal, é heterocompositivo, onde as
partes elegem um terceiro para “julgar” o confli-
to, favorecendo à mesma política implantada há
séculos, quando o Estado passou a intervir nos con-
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flitos de modo impositivo, surgindo o processo
judicial. (FERNANDES, 2017, p. 2)

No Brasil, com a urbanização, o crescimento econômico e o
crescimento das populações nas grandes cidades, a partir da se-
gunda metade do século XX gerou-se uma maior judicialização
dos conflitos, com um vertiginoso crescimento da demanda pe-
rante o Poder Judiciário.

Com o aumento das demandas judiciais, passou-se a
prestigiar outros meios, como a arbitragem, a conciliação e a
mediação, mediante várias normas esparsas. Um exemplo é a Lei
nº 9.099/95, instituindo não somente os Juizados Especiais Civis,
mas também os Criminais, optando por um caminho de consen-
so, ao invés do modelo tradicional impositivo e contencioso.

Desde 1998, por meio de projetos de lei, apresentava-se a
regulamentação legal da mediação no Brasil. Então, após 17 anos,
foi aprovada a Lei nº 15.130, de 2015, que representou o marco
legal da Mediação no Brasil, mudando o paradigma da gestão
de conflitos no país, do litígio para a colaboração (SALES,2016).

O CPC/2015 surge como forma de política pública, no intui-
to de facilitar o acesso dos brasileiros à Justiça, uma vez que se
espera reduzir o número de demandas e, em consequência, agilizar
o andamento dos processos (TRENTIN e SPENGLER, 2011, p. 10).

Ademais, procurando infundir a cultura da pacificação entre
os protagonistas do processo, o novo diploma processual, em inú-
meros preceitos, sugere a autocomposição, inclusive como forma
de redução de processos e celeridade do Judiciário no Brasil.

6 A conciliação no Brasil e a Teoria da Ação Comunicativa

Não há dúvidas de que o Estado necessita do Judiciário como
poder autônomo e independente, essencial para a sociedade.

Vale salientar que a adoção de meios alternativos não sig-
nifica retirar ou reduzir a atuação do Judiciário, que permanece
atuante como, por exemplo, nas causas de grande complexida-
de, de grande repercussão social, massificação de ações, em ques-
tões de uniformização de legislações e defesa dos preceitos cons-
titucionais. São mecanismos alternativos, portanto, subsidiários,
complementares, colaborativos, não substitutivos.

Porém, nos conflitos em que as partes possam, pelo diálogo
e pelo consenso, atingir um objetivo que seja proveitoso para
ambas as partes, são de enorme importância a conciliação e a
mediação, sob a vigilância e fiscalização do Judiciário, inclusive
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como forma de colaboração das partes, a fim de redução,
celeridade e efetividade da Justiça.

O Código de Processo Civil enfatiza a transição para um pro-
cesso civil cooperativo e democrático, associando práticas de
autocomposição aos ideais deliberativos, construídos através da
argumentação. Marinoni interpreta esses dispositivos como
concretização de uma “jurisdição participativa” (Marinoni e
Arenhart, 2011, p.45).

Corroborando com Habermas, a busca pelo consenso é fun-
damental em sociedades pluralistas, cheias de conflitos e de inte-
resses contraditórios. Reconhece-se a validade do modelo
deliberativo, o diálogo como condição essencial de qualquer cons-
trução de verdade normativa.  

Por conseguinte, decisões consensuais aportam legitimida-
de democrática à decisão, alinhando-se com os princípios cons-
titucionais de Acesso a Judiciário e Efetividade da Justiça, como
garantias de princípios e garantias dos direitos fundamentais e
processuais, para haver segurança e certeza jurídica.

Vislumbra-se no ordenamento jurídico brasileiro uma
sintonia com Habermas: o legislador passou a exigir práticas
dialógicas e colaborativas, o que tem impulsionado políticas
públicas de conciliação na tentativa de reduzir acervos e a paci-
ficação social.

7 O Conselho Nacional de Justiça como órgão de
planejamento e análise do Judiciário

O Conselho Nacional de Justiça foi criado em 2004 e ins-
taurado em 2005, com a finalidade de gestão, planejamento e
controle do Poder Judiciário no Brasil.

Passou a realizar acompanhamentos estatísticos e de desem-
penho das várias instâncias da Justiça, chegando de início a algu-
mas conclusões, tais como o grande número de ações ativas no
país, percentual de mais de 80% no primeiro grau, alto número
de ações novas e reduzido número de ações extintas a cada ano.

Assim, se passou a buscar meios de administrar essa situa-
ção que tem repercussão social elevada, mediante definição de
metas para a melhoria do desempenho e dos resultados do Judi-
ciário, incentivos e premiações para inovações, com publicações
e análise de resultados, além de definição de objetivos futuros.

Em 2006, o Conselho Nacional de Justiça instituiu a Semana
Nacional da Conciliação, realizada anualmente, englobando tri-
bunais, juízes, servidores, promotores, defensores públicos e as
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partes em geral, para fins de incentivar a autocomposição em
todos os níveis.

A Semana Nacional da Conciliação teve um crescimento pro-
gressivo, em sua primeira etapa até 2010, baseada em modelos
de mutirões judiciais.

Conforme o Relatório Justiça em Números de 2007, ano-base
2006, houve a participação de 52 Tribunais, com 83.987 audiên-
cias realizadas e 55,36% de acordos obtidos.

Através da Resolução CNJ nº 125/2010, foi instituída a Polí-
tica Judiciária Nacional de Tratamento Adequado dos Conflitos
de Interesses, no âmbito do Poder Judi-ciário, criando, ainda, os
Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejuscs),
classificados como unidades judiciárias, e os Núcleos Permanen-
tes de Métodos Con-sensuais de Solução de Conflitos (Nupemec).

Em 2010, a Semana de Conciliação teve participação de 53
Tribunais, porém com o elevado número de 361.945 audiências
realizadas (aumento de 330% em relação a 2006) e percentual
de acordos de 47,4% (CNJ, 2011).

Na segunda etapa (2010-2015), com a Política de Tratamen-
to dos Conflitos, ocorreu um crescimento da participação dos
Tribunais, com consequente aumento do número de audiências
e acordos, com expansão para as conciliações pré-processuais.

A partir de 2015, com a vigência do CPC e a Lei de Mediação,
a conciliação tornou-se instrumento de política pública permanen-
te, com audiências prévias designadas e incentivo à autocomposição.

Sobre o Relatório da Justiça em Números 2018 e 2019, pode-
se constatar, conforme análise de Richter, que o “Poder Judiciário
concentrava, em 2017, no 1º grau de jurisdição, 94% do acervo
processual e 85% dos processos ingressados no último triênio”. O
Relatório Justiça em Números 2019 indica uma “redução do acer-
vo de processos para 78,7 milhões, ou seja, 2%, com uma concen-
tração de 94% no primeiro grau de jurisdição” (2018, p. 2), tendo
sido o primeiro registro de redução de acervo na série histórica.

A partir da pandemia, em 2020, os resultados foram reduzi-
dos. Entretanto, houve um incremento à modernização e à
Tecnologia Digital, com uso de videoconferências e plataformas
digitais, facilitando o acesso pelas partes e o Judiciário, não ne-
cessitando nem mesmo sair de casa para participar da audiência
conciliatória, bastando dispor de um celular. Assim, ocorreu um
aumento da efetividade.

Os resultados da Semana Nacional de Conciliação em 2024
indicaram 1.304.615 sentenças homologatórios de acordo em
primeiro grau na Justiça Estadual e15.406 na Justiça Federal.
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É de se destacar que, em 2024, havia 2.135 Cejuscs instala-
dos, sendo a maior parte na Justiça Estadual, com 1.851 unida-
des (86,7%). Na Justiça do Trabalho, eram 141 Cejuscs (6,6%) e,
na Justiça Federal, 143 Cejuscs (6,7%), estrutura que quase qua-
druplicou desde 2014 (SILVA, 2023).

Na figura a seguir, demonstra-se anualmente o percentual
de sentenças homologatórias de acordo, nas fases de conheci-
mento, execução e segundo grau, comparativamente ao total
de sentenças e decisões terminativas proferidas:

Em 2020, houve o decréscimo em face da pandemia. Ocor-
reu um novo decréscimo em 2024 no percentual de sen-tenças
homologatórias de acordo. O Relatório Justiça em Números
2025 pelo CNJ evidencia o decréscimo do índice de Conciliação
de 12,3% para 10,4% em 2024.

Porém, essa variação é resultado do incremento das concili-
ações na fase de execução de sentença, a qual também é uma
importante fase processual para conciliações.

Vale destacar que entre 2015 e 2024 houve aumento no
número de sentenças homologatórias de acordo no percentual
de 52%, atingindo 4,6 milhões.

8 Resultados do CNJ e perspectivas para o futuro

Como perspectivas para o futuro, podemos relacionar a
integração com plataformas digitais, a inteligência artificial e a
expansão da conciliação pré-processual.

Alguns doutrinadores indicam uma tendência de esgotamen-
to do modelo alternativo de resolução de conflitos intraprocessual
brasileiro (LESSA,2023).

A comparação entre o modelo brasileiro, o norte-america-
no e o europeu, em que os índices de conciliação são bem mais
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elevados, passa por variáveis bem distintas. De início, naqueles
países as custas processuais são bastante elevadas, os números
de ações são menores, os processos são mais uniformes e as deci-
sões são fundamentadas, em sua maioria, em precedentes.

Por conseguinte, as partes utilizam em massa a conciliação,
a mediação e a arbitragem, com índices de êxito em média mui-
to acima de 50%, já em uma cultura e um aspecto social e jurídi-
co de consensualidade.

No Brasil, a universalidade de questões jurídicas e a quanti-
dade de ações em curso e ajuizadas são fatores de grande com-
plexidade, cuja triagem pode ser realizada através de ferramen-
tas digitais e inteligência artificial, na busca pelas ações mais
adequadas e aptas para acordo, sejam em fase inicial ou em fase
de execução de sentença.

Portanto, o êxito do acordo tem como ponto fundamental
a escolha dos processos a serem levados à audiência conciliató-
ria, como também o tema objeto da demanda, a disposição das
partes, o ambiente conciliatório, a atuação dos auxiliares do Ju-
diciário, um conjunto de fatores complexos a serem aplicados.

Do lado das partes, deve haver o incentivo à cultura da
consensualidade, visando à colaboração na solução dos confli-
tos.

Da mesma forma, não há necessidade de se aguardar o
ajuizamento da ação para se incentivar a conciliação ou media-
ção. As partes e o Judiciário podem trabalhar em conjunto para
difundir e incentivar a conciliação pré-processual ou extrajudicial,
seja no próprio ambiente da Justiça, no ambiente das partes ou
em entidades privadas e da Administração Pública.

É de salientar que o CNJ editou a Resolução 547/24 dispon-
do sobre a tentativa de solução extrajudicial como requisito de
procedibilidade das execuções fiscais (BRASIL, 2024).

Os resultados foram extremamente favoráveis. Apesar de em
2024 haver o maior volume de casos novos, 39,4 milhões, o esto-
que recuou de 85,2 milhões para 80,6 milhões de 2023 para o
final de 2024, a maior redução de acervo desde 2004. E as exe-
cuções fiscais tiveram grande participação nesse resultado, ten-
do em vista que o acervo do segmento reduziu 20%
(LESSA,2023). No Direito Comparado, a Itália prevê em sua le-
gislação, desde 2010, a mediação pré-processual como condição
de procedibilidade para um conjunto relevante de matérias cíveis
e comerciais, operada por organismos credenciados. A taxa de
deflexão setorial, disputas que não se convertem em processo,
situa-se em torno de 33% (LESSA,2023).
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A Lei nº 13.129/2015 alterou a Lei nº 9307/1996 e passou a
prever o uso da arbitragem no Poder Público, destacando sua
aplicação em causas de direitos disponíveis, aplicando-se na reso-
lução de conflitos com especialidade, flexibilidade procedimental
e celeridade.

A Lei nº 14.133/2021, que regula as licitações, consolidou a
prática dos mecanismos de conciliação, mediação, arbitragem e
comitês de resolução de disputas (dispute boards). O sistema vem
tendo crescente relevância no âmbito das licitações públicas,
como instrumentos aptos a conferir maior eficiência, celeridade
e segurança jurídica às contratações administrativas.

No campo das parcerias público-privadas (PPPs), os métodos
alternativos assumem papel estratégico, tendo em vista a com-
plexidade, o elevado valor econômico e a longa duração desses
contratos. A arbitragem, em especial, destaca-se como ferramen-
ta eficaz para dirimir conflitos técnicos e financeiros, proporcio-
nando decisões mais especializadas e em prazo reduzido. Além
disso, a previsibilidade na resolução de disputas contribui para
a atração de investimentos privados, uma vez que reduz riscos e
aumenta a confiança dos parceiros na estabilidade das relações
contratuais com o Poder Público.

Assim, a legislação brasileira passou a admitir expressamente
tais mecanismos na Administração Pública. Nesse contexto, a utili-
zação desses meios permite a solução consensual de controvérsias
ainda na fase pré-contratual ou durante a execução do contrato,
tais como questões referentes a equilíbrio econômico-financeiro,
inadimplemento contratual, indenizações, reequilíbrio e recom-
posição de preços, evitando a paralisação de serviços e obras es-
senciais.

Vale destacar que, em agosto de 2025, houve a Semana da
Pauta Verde, sob coordenação do CNJ, em que foram movimen-
tados mais de 25 mil processos de causas ambientais. Ocorreram
quase cinco mil audiências, com 1.177 acordos judiciais e
extrajudiciais (CNJ, 2025), índice de conciliação de 24%.

Quanto às ferramentas digitais, vários Tribunais vêm desen-
volvendo indicadores jurimétricos para acompanhamento de suas
conciliações e mediações.

A Resolução 358/20 do CNJ estabelece diretrizes para o de-
senvolvimento de soluções tecnológicas voltadas à resolução
consensual de conflitos, como a Justiça 4.0 (CNJ,2020).

No Brasil, o uso de inteligência artificial na conciliação
judicial já é realidade e há vários sistemas em desenvolvimento,
inclusive sob a coordenação do CNJ.
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A finalidade não é substituir as partes nem os agentes da
Justiça, é colaborar para o êxito da negociação.

Os sistemas estão sendo desenvolvidos como preditivos, para
estimar probabilidades, priorizar processos e elaborar pautas de
conciliação e agrupar processos conciliáveis. A inteligência arti-
ficial generativa vem sendo aplicada como triagem inteligente;
predição, calculando probabilidades de sucesso; sugestão de
valores, baseada em casos semelhantes e automação de fluxos,
como agente e organização de pautas  (RAMOS, 2019).

A tendência é evoluir para um mecanismo cada vez mais
automatizado e orientado por dados. Espera-se maior utiliza-
ção de dashboards interativos e expansão de plataformas online,
ampliando o acesso à justiça consensual.

Entretanto, ressalta-se que a inteligência artificial não irá
substituir o Judiciário, nem as partes envolvidas na questão. A IA
será ferramenta de otimização, com jurimetria e tecnologia para
fundamentar o essencial, que é a resolução de conflitos, redu-
ção de processos e pacificação social.

Resolução de conflitos, de processos e pacificação social signi-
fica redução de custos para o Poder Judiciário, razão pela qual o
CNJ e os gestores públicos vêm planejando e investindo em ferra-
mentas digitais com a finalidade de buscar efetividade e celeridade,
o que resultará em grandes benefícios para a sociedade.

Conclusão

A análise do legado de Jürgen Habermas evidencia que o
modelo alternativo de resolução de conflitos é uma transforma-
ção de paradigma e de cultura social.

A partir da Teoria do Agir Comunicativo, a legitimidade das
decisões deixa de repousar exclusivamente na autoridade estatal e
passa a se fundamentar no diálogo racional e no consenso, premis-
sas que se ressaltam nas práticas conciliatórias incrementadas no
sistema judicial brasileiro, a partir de práticas desenvolvidas nos
Estados Unidos.

Os resultados alcançados nos últimos 20 anos, especialmente
sob a coordenação do CNJ, demonstram avanços relevantes. Pro-
gramas como a Semana Nacional da Conciliação e a instituciona-
lização dos Cejuscs ampliaram o acesso à Justiça, reduziram a
litigiosidade, ampliaram a cultura da consensualidade e promo-
veram soluções mais céleres e satisfatórias para as partes.

Destaca-se a Semana da Pauta Verde em 2025, coordenada
pelo CNJ, aplicando-se os meios alternativos na resolução de
processos ambientais.
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Verifica-se a consolidação desses instrumentos na Adminis-
tração Pública, nas licitações e parcerias público-privadas, o que
fortalece a cultura da pacificação social e contribui para um
modelo colaborativo e orientado à resolução efetiva de confli-
tos, alinhada aos princípios da eficiência e da governança, na
defesa dos interesses públicos.

No plano das perspectivas, a conciliação, como também a
mediação e a arbitragem tendem a se desenvolver, em conso-
nância com tendências observadas em países europeus e nos Es-
tados Unidos, tanto no setor privado como no Poder Público.

Nesse contexto, as ferramentas digitais e a inteligência arti-
ficial emergem como vetores decisivos de transformação. Plata-
formas de resolução online de disputas (ODR), sistemas de tria-
gem automatizada de processos e algoritmos preditivos já vêm
sendo utilizados e mais e mais vêm sendo desenvolvidos no Ju-
diciário brasileiro para identificar casos com maior potencial con-
ciliatório, sugerir propostas de acordo e otimizar a atuação de
magistrados e conciliadores.

Iniciativas vinculadas à Justiça 4.0 evidenciam que a
tecnologia pode ampliar a eficiência sem necessariamente com-
prometer os valores democráticos, como meio de facilitação do
diálogo, e não como sua substituição.

Em síntese, o legado habermasiano permanece extremamen-
te atual ao oferecer fundamentos teóricos para uma Justiça mais
participativa, dialógica e legítima. A autocomposição no Brasil,
ao integrar resultados concretos, avanços institucionais e inova-
ções tecnológicas, revela-se como um campo fértil para a
concretização desses ideais.

As normatizações do CNJ, legislações e o Código de Proces-
so Civil foram alavancadores na busca por redução de processos,
pacificação social, celeridade e efetividade, ao lado de instru-
mentos como a fixação de precedentes, recursos repetitivos, de-
limitação de requisitos para a interposição de recursos nos Tri-
bunais Superiores, entre outras práticas processuais.

Vislumbra-se um sistema cada vez mais colaborativo e
tecnológico, com a missão de redução de conflitos sociais. Ale-
ga-se que os resultados são menores dos que os alcançados em
outros países, porém o Brasil dispõe de quase cem milhões de
processos, multiplicidade de questões jurídicas e uma sociedade
bem complexa e diversificada.

Pode-se intensificar a prática também da conciliação
extrajudicial, com a cooperação das partes e entidades da Admi-
nistração Pública Direta e Indireta e entes privados.
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A CAIXA, desde os primórdios do desenvolvimento dos me-
canismos alternativos no Brasil, vem se destacando na vanguar-
da do sistema.

O futuro aponta para um modelo híbrido, em que inteli-
gência artificial e racionalidade comunicativa coexistam de for-
ma complementar, assegurando não apenas eficiência, mas so-
bretudo Justiça e democracia, na busca da pacificação social.
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